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CIRCULAR Nº 12/2015 – 29/06/2015 – ASSUNTO: LEI COMPLEMENTAR Nº 150/2015 (EMPREGADO DOMÉSTICO) 

 

Prezado cliente, por meio da Lei Complementar nº 150/2015, foram publicadas as novas regras sobre o 

contrato de trabalho doméstico, bem como foram alteradas as legislações de custeio e de benefícios da 

Previdência Social para adequação das disposições da norma em referência, entre outras providências. 

Dentre as regras estabelecidas para os trabalhadores domésticos, de acordo com a citada Lei Complementar, 

destacamos que: 

a) é vedada a contratação de menor de 18 anos para desempenho de trabalho doméstico 

b) a duração normal do trabalho doméstico não excederá 8 horas diárias e 44 semanais, sendo que a 

remuneração da hora extraordinária será, no mínimo, 50% superior ao valor da hora normal; 

c) é facultada a contratação, por prazo determinado, do empregado doméstico, mediante contrato de 

experiência, e para atender necessidades familiares de natureza transitória e para substituição temporária de 

empregado doméstico com contrato de trabalho interrompido ou suspenso; 

d) é facultado às partes, mediante acordo escrito entre essas, estabelecer horário de trabalho de 12 horas 

seguidas por 36 horas ininterruptas de descanso, observados ou indenizados os intervalos para repouso e 

alimentação; 

f) adicional noturno de no mínimo 20% sobre o valor da hora diurna; 

h) observadas as peculiaridades do trabalho doméstico, a ele também se aplicam as leis do repouso semanal 

remunerado, do 13º salário, do vale-transporte, com possibilidade de antecipação das passagens em dinheiro, 

e subsidiariamente, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); 

i) é devida a inclusão do empregado doméstico no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), na forma 

do regulamento a ser editado pelo Conselho Curador e pelo Agente Operador do FGTS, no âmbito de suas 

competências, inclusive no que tange aos aspectos técnicos de depósitos, saques, devolução de valores e 

emissão de extratos, entre outros determinados na forma da lei. O empregador doméstico somente passará a 

ter obrigação de promover a inscrição e de efetuar os recolhimentos referentes a seu empregado após a 

entrada em vigor do regulamento descrito. O empregador doméstico depositará a importância de 3,2% sobre 

a remuneração devida, no mês anterior, a cada empregado, destinada ao pagamento da indenização 

compensatória da perda do emprego, sem justa causa ou por culpa do empregador; 

j) não havendo prazo estipulado no contrato, a parte que, sem justo motivo, quiser rescindi-lo deverá avisar a 

outra de sua intenção. O aviso-prévio será concedido na proporção de 30 dias ao empregado que conte com 

até 1 ano de serviço para o mesmo empregador. Ao aviso-prévio descrito, devido ao empregado, serão 

acrescidos 3 dias por ano de serviço prestado para o mesmo empregador, até o máximo de 60 dias, 

perfazendo um total de até 90 dias; 

k) o empregado doméstico que for dispensado sem justa causa fará jus ao benefício do seguro-desemprego, 

na forma da Lei nº 7.998/1990, no valor de 1 salário-mínimo, por período máximo de 3 meses, de forma 

contínua ou alternada; 
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l) é instituído o regime unificado de pagamento de tributos, de contribuições e dos demais encargos do 

empregador doméstico (Simples Doméstico), que deverá ser regulamentado no prazo de 120 dias a contar de 

02.06.2015. A inscrição do empregador e a entrada única de dados cadastrais e de informações trabalhistas, 

previdenciárias e fiscais no âmbito do Simples Doméstico dar-se-ão mediante registro em sistema eletrônico a 

ser disponibilizado em portal na Internet, conforme regulamento. A impossibilidade de utilização do sistema 

eletrônico será objeto de regulamento, a ser editado pelo Ministério da Fazenda e pelo Agente Operador do 

FGTS. O Simples Doméstico será disciplinado por ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda, da 

Previdência Social e do Trabalho e Emprego que disporá sobre a apuração, o recolhimento e a distribuição dos 

recursos recolhidos por meio do Simples Doméstico; 

m) o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, e a exigência das contribuições, dos 

depósitos e do imposto, somente serão devidos após 120 dias de 02.06.2015. O Simples Doméstico 

assegurará o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos seguintes valores: 

m.1) 8% a 11% de contribuição previdenciária, a cargo do segurado empregado doméstico, nos termos do art. 

20 da Lei nº 8.212/1991; 

m.2) 8% de contribuição patronal previdenciária para a seguridade social, a cargo do empregador doméstico, 

nos termos do art. 24 da Lei nº 8.212/1991; 

m.3) 0,8% de contribuição social para financiamento do seguro contra acidentes do trabalho; 

m.4) 8% de recolhimento para o FGTS; 

m.5) 3,2%, na forma do art. 22 da mencionada Lei Complementar; 

m.6) imposto sobre a renda retido na fonte de que trata o inciso I do art. 7º da Lei nº 7.713/1988, se 

incidente; 

n) o empregado doméstico passa a ser beneficiário do auxílio-acidente e do salário-família previstos na Lei nº 

8.213/1991, o empregador doméstico deverá comunicar o acidente do trabalho à Previdência Social até o 1º 

dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato.; 

 o) é de responsabilidade do empregador o arquivamento de documentos comprobatórios do cumprimento 

das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, enquanto essas não prescreverem; 

Deptº Pessoal (Karine/Sonia) 

 
CIENTE: _____/_____/______ 

 

NOME: _________________________________________________ 

 

ASSINATURA: ____________________________________________  


